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Considerando o Parecer Técnico nº 219/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.052425/2016-09, que con-
cluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação Estância
Primavera Comunidade Terapêutica, CNPJ nº 05.736.131/0001-55, com se-
de em Cajamar (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 574, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, da Associação Comunitária São Ju-
das Tadeu de Meleiro, com sede em Meleiro
(SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas

alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos re-
lativos à certificação das entidades beneficentes de assistência social na área
da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 209/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.103688/2016-85, que con-
cluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de maio de
2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação Co-
munitária São Judas Tadeu de Meleiro, CNPJ nº 02.160.922/0001-91, com
sede em Meleiro (SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria nº 300/SAS/MS, de 7 de fevereiro de
2017, publicada no DOU nº 29 de 9 de fevereiro de 2017, seção 1,
página 52.

Onde se lê:
Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a com-

plexidade tecnológica aos estabelecimentos de saúde a seguir iden-
tificados:

NÍVEL D: 24.29
MINAS GERAIS

I - denominação: Hospital e Maternidade Santa Rita - Associação
Beneficente Bom Samaritano
II - CNPJ: 47.926.700/0001-49
III - CNES: 2743469
IV - endereço: Praça 7 de setembro, n° 285, Bairro: Zona 4, Ma-
ringá/PR, CEP: 87.015-290.

Leia-se:
NÍVEL D: 24.29
PA R A N Á

I - denominação: Hospital e Maternidade Santa Rita - Associação
Beneficente Bom Samaritano
II - CNPJ: 47.926.700/0001-49
III - CNES: 2743469
IV - endereço: Praça 7 de setembro, n° 285, Bairro: Zona 4, Ma-
ringá/PR, CEP: 87.015-290.

Nos arts. 1º e 2° da Portaria nº 462/SAS/MS de 2 de março
de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 45 de 7 de
março de 2017, seção 1, página 84.

Onde se lê:
Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do es-

tabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de his-
tocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº 1.314/GM/MS,
de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio
de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

RIO GRANDE DO NORTE

RAZÃO SOCIAL
Hemocentro Dalton Barbosa Cunha
- Hemonorte

CNPJ: 08.241.854/0101-08
CNES: 2381451

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde abaixo
relacionado, para realização do exame de histocompatibilidade re-
lativo à identificação de doador voluntário de medula óssea -
05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de
medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

RIO GRANDE DO NORTE

RAZÃO SOCIAL
Hemocentro Dalton Barbosa Cunha
- Hemonorte

CNPJ: 08.241.854/0101-08
CNES: 2381451

Leia-se:
Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do es-

tabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de his-
tocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº 1.314/GM/MS,
de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio
de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

RIO GRANDE DO NORTE

RAZÃO SOCIAL
Hemocentro Dalton Barbosa Cunha
- Hemonorte

CNPJ: 08.241.754/0101-08
CNES: 2381451

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde a seguir
relacionado, para realização do exame de histocompatibilidade re-
lativo à identificação de doador voluntário de medula óssea -
05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de
medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

RIO GRANDE DO NORTE

RAZÃO SOCIAL
Hemocentro Dalton Barbosa Cunha
- Hemonorte

CNPJ: 08.241.754/0101-08
CNES: 2381451

No art. 1º da Portaria nº 453/SAS/MS, de 23 de fevereiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 41 de 1 de
março de 2017, seção 1, página 73.

Onde se lê:
Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar

retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

RIM: 24.08
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 01 07 BA 04
II - denominação: Hospital Ana Nery

III - CNPJ: 02.466.144/0001-63
IV - CNES: 0003875
V - endereço: Rua Saldanha Marinho, s/n , Bairro: Caixa D'água,
Salvador /BA, CEP: 40.323-010.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 99 MG 03
II - denominação: Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Triângulo Mineiro - UFTM
III - CNPJ: 25.437.484/0002-42
IV - CNES: 2206595
V - endereço: Av. Getúlio Guaritá, nº 130, Bairro: Abadia, Ube-
raba/MG, CEP: 38.025-440.

I - Nº do SNT: 2 01 13 MG 02
II - denominação: Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Triângulo Mineiro - UFTM
III - CNPJ: 25.437.484/0002-42
IV - CNES: 2206595
V - endereço: Av. Getúlio Guaritá, nº 130, Bairro: Abadia, Ube-
raba/MG, CEP: 38.025-440.

Leia-se:
Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar

retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

RIM: 24.08
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 01 07 BA 04
II - denominação: Hospital Ana Nery
III - CNPJ: 02.466.144/0001-63
IV - CNES: 0003875
V - endereço: Rua Saldanha Marinho, s/n , Bairro: Caixa D'água,
Salvador /BA, CEP: 40.323-010.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 99 MG 03
II - denominação: Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Triângulo Mineiro - UFTM
III - CNPJ: 25.437.484/0002-42
IV - CNES: 2206595
V - endereço: Av. Getúlio Guaritá, nº 130, Bairro: Abadia, Ube-
raba/MG, CEP: 38.025-440.

PORTARIA Nº 575, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Altera a habilitação do Hospital Imaculada
Conceição, com sede em Ribeirão Preto -
S P.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro
de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização,
planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e
define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos hu-
manos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de São Paulo e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Resolução nº 033, de 17 de junho
de 2016; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Atenção Especializada/DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterada a habilitação do Hospital Imaculada
Conceição/Sociedade Portuguesa de Beneficência, com sede em Ri-
beirão Preto - SP, para Unidade de Assistência de Alta Complexidade
em Oncologia - UNACON com Serviço de Radioterapia e Hema-
tologia (Código 17.07 e 17.08).

Estabelecimento - Municí-
pio/UF

CNES Habilitação CNPJ

Hospital Imaculada Con-
ceição/Sociedade Portugue-

sa de Beneficência - Ri-
beirão Preto - SP.

2080400 UNACON com Serviço
de Radioterapia e Hema-

tologia

55.990.451/0001-05

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 8, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 (*)

Dispõe sobre normas complementares aos
procedimentos a serem observados pelos
órgãos e pelas entidades da Administração
Pública Federal direta ou indireta, para fins
de celebração de Atos Complementares de
cooperação técnica recebido, decorrentes de
Acordos Básicos firmados entre o Governo
brasileiro e organismos internacionais, e da
aprovação e gestão de projetos vinculados
aos referidos instrumentos.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art.
1º, inciso IV, do Anexo I, do Decreto nº 8.817, de 21 de julho de
2016 e no art. 9º do Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004,
resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as normas complementares aos pro-
cedimentos a serem observados pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, para fins de ce-
lebração de Atos Complementares de cooperação técnica recebida,
decorrentes de Acordos Básicos firmados entre o Governo brasileiro
e organismos internacionais, e da aprovação e gestão de projetos
vinculados aos referidos instrumentos.

TÍTULO I
DA EXECUÇÃO NACIONAL DE PROJETOS DE COO-

PERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL
Art. 2º A Execução Nacional deverá ser aplicada aos projetos

custeados, no todo ou em parte, com recursos orçamentários de con-
trapartida da União.

Art. 3º Na modalidade de Execução Nacional, nos termos do
art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.151, de 2004, a responsabilidade do
Diretor Nacional do projeto compreende a sua gestão técnica, ad-
ministrativa, orçamentária, financeira, contábil e patrimonial.

Art. 4º Cabe à Agência Brasileira de Cooperação (ABC) do
Ministério das Relações Exteriores acompanhar a execução dos pro-
jetos, nos termos do art. 24 desta Portaria.

Ministério das Relações Exteriores
.
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Art. 5º Admite-se exceção à aplicação da Execução Nacional
quando a seleção, a contratação e/ou aquisição e o pagamento de
consultorias, serviços especializados, bens e equipamentos e demais
despesas vinculadas à execução do projeto forem realizadas pelo
organismo internacional cooperante no exterior, em um dos seguintes
casos:

a) o organismo internacional cooperante não mantenha no
Brasil escritório com estrutura específica de execução de projetos e as
aquisições e contratações forem feitas com recursos próprios; ou

b) quando a contratação e/ou aquisição de consultorias, ser-
viços especializados, bens e equipamentos no exterior for mais van-
tajosa técnica e financeiramente para a administração pública, me-
diante fundamentada justificativa, observado o regime jurídico ad-
ministrativo.

§ 1º A pedido do órgão ou entidade executora nacional, será
negociado com o organismo internacional cooperante o percentual de
ressarcimento de custos e a taxa de administração do projeto, até os
limites previstos nas normas dos organismos, observado o texto pre-
visto no Decreto nº 5.151, de 2004.

§ 2º O órgão ou entidade executora nacional solicitará ao
organismo internacional cooperante relatório analítico das despesas
efetuadas.

Art. 6º À cooperação técnica prestada pelo Brasil a países
em desenvolvimento não se aplica a modalidade de Execução Na-
cional, devendo ser adotada outra modalidade de execução de projeto
a ser ajustada com o organismo internacional cooperante ou outra
instituição parceira.

TÍTULO II
DA NEGOCIAÇÃO E APROVAÇÃO DE INSTRUMEN-

TOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL
Art. 7º O projeto de cooperação técnica internacional será

implementado por meio de Ato Complementar a um Acordo Básico
entre o Governo brasileiro e o organismo internacional cooperante,
observado o disposto no art. 3º do Decreto nº 5.151, de 2004.

§ 1º Deverá constar no Ato Complementar cláusula que
estabeleça a suspensão do projeto de cooperação técnica internacional
caso ocorra o descumprimento de quaisquer das cláusulas pactuadas,
bem como:

I - utilização dos recursos em desacordo com o objetivo
constante no documento de projeto;

II - interrupção das atividades do projeto, em razão da in-
disponibilidade dos recursos previstos em seu orçamento;

III - não apresentação dos relatórios de progresso nos prazos
estabelecidos;

IV - baixo desempenho operacional e técnico em um período
superior a doze meses de implementação, atestado em relatório de
desempenho aprovado pelo órgão ou instituição executora nacional,
pela ABC e pelo organismo internacional cooperante;

V - interrupção das atividades do projeto sem a devida jus-
tificativa;

VI - inobservância dos dispositivos do Decreto nº 5.151, de
2004 e da presente Portaria; e

VII - inadimplência no envio de dados ao Sistema de In-
formações Gerenciais de Acompanhamento de Projetos (SIGAP) da
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Ex-
teriores.

§ 2º O Ato Complementar deverá conter cláusula que:
I - estabeleça sua extinção caso as razões determinantes da

suspensão não tenham sido corrigidas.
II - faculte a realização de avaliação externa, que tenha por

objetivo mensurar a relevância, eficiência, impacto e sustentabilidade
do projeto.

Art. 8º A negociação do projeto de cooperação técnica in-
ternacional terá início com a formalização à ABC, por parte do órgão
ou entidade brasileira proponente, do interesse em desenvolver a
cooperação técnica, devendo indicar o seu objetivo e estar acom-
panhado de parecer técnico e jurídico.

§ 1º Nos casos em que a proposta de projeto envolver a
mobilização de recursos orçamentários de contrapartida da União, o
órgão ou entidade brasileira proponente deverá explicitar que dispõe
dos recursos necessários e identificar a sua respectiva origem or-
çamentária.

§ 2º A minuta de projeto que venha a utilizar recursos de
acordo de empréstimo deverá ser submetida à ABC, acompanhada da
demonstração de que o objeto do projeto pretendido é compatível
com as finalidades do referido financiamento.

Art. 9º O projeto de cooperação técnica internacional deverá
estar vinculado às prioridades nacionais de desenvolvimento, assim
definidas no Plano Plurianual ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias
guardando a pertinência do órgão executor, bem como guardar per-
tinência com as atribuições do órgão executor.

Art. 10. O projeto de cooperação técnica internacional ca-
racteriza-se pela promoção, no País, do desenvolvimento de capa-
cidades técnicas, por intermédio do acesso e incorporação de co-
nhecimentos, informações, tecnologias, experiências e práticas em
bases não-comerciais e em todas as áreas do conhecimento.

§ 1º Não se caracterizam como cooperação técnica inter-
nacional:

I - atividades exclusivamente assistenciais ou humanitárias,
bem como aquelas destinadas à construção de bens imóveis;

II - ações de captação e concessão de crédito reembolsável,
próprias da cooperação financeira entre o Governo brasileiro e ins-
tituições financeiras internacionais.

§ 2º A ABC indeferirá as propostas de projeto que não
tenham as características enunciadas no caput deste artigo.

Art. 11. O projeto será elaborado, pelos órgãos executores, de
acordo com as orientações do Manual de Formulação de Projetos de
Cooperação Técnica Internacional da ABC ou dos manuais utilizados
pelos organismos internacionais cooperantes desde que não contra-
riem os dispositivos do Decreto nº 5.151, de 2004 e desta Portaria.

Art. 12. A duração do projeto será de até 4 (quatro) anos,
prorrogável, mediante fundamentação, a até 6 (seis) anos.

Art. 13. O projeto deverá especificar a contrapartida do ór-
gão ou entidade brasileira proponente e do organismo internacional
cooperante.

Art. 14. A assessoria técnica do organismo internacional, nos
termos do art. 2º, § § 5º e 6º, do Decreto nº 5.151, de 2004, poderá
compreender atividades de treinamento, prestação de consultoria, bem
como aquisição de bens e contratação de serviços, desde que estejam
vinculados ao desenvolvimento das ações de cooperação técnica in-
ternacional que não possam ser executadas pelo próprio órgão ou
entidade executora no âmbito de suas atribuições.

Art. 15. O Ato Complementar deverá especificar, nos termos
do art. 3º, § 1º, inciso II, do Decreto nº 5.151, de 2004, dentre as
obrigações do organismo internacional cooperante, as de:

I - prestar todas as informações necessárias às atividades de
acompanhamento da ABC;

II - possibilitar o acesso aos documentos relacionados à
gestão administrativa e financeira do projeto aos órgãos de fisca-
lização e controle e à ABC; e

III - realizar a transferência imediata da titularidade dos bens
adquiridos com recursos nacionais em conformidade com o art. 14
desta Portaria, no âmbito dos projetos de cooperação técnica in-
ternacional, ao órgão ou entidade executora nacional.

Art. 16. Aprovada a proposta de projeto, a ABC provi-
denciará comunicação formal ao organismo internacional cooperante,
para celebração do respectivo Ato Complementar.

TÍTULO III
DA GESTÃO DE PROJETOS DE COOPERAÇÃO TÉC-

NICA INTERNACIONAL
Art. 17. Compete ao órgão ou entidade executora nacional:
I - designar e exonerar, nos termos do art. 6º do Decreto nº

5.151, de 2004, o Diretor Nacional do Projeto por meio de ato a ser
publicado no Diário Oficial da União assinado pelo dirigente do
órgão ou entidade executora;

II - planejar e implementar o plano de trabalho do projeto,
dentro do cronograma estabelecido;

III - gerenciar as atividades desenvolvidas;
IV - programar e cumprir os compromissos de contrapar-

tida;
V - elaborar os termos de referência para aquisição de bens

e contratação de serviços necessários à implementação das atividades
do projeto;

VI - informar à ABC, por via eletrônica, a efetivação das
contratações de consultoria no âmbito de seus projetos;

VII - elaborar os relatórios de progresso com base no ano
calendário, por intermédio do Sistema de Informações Gerenciais de
Acompanhamento de Projetos (SIGAP);

VIII - observar os procedimentos a serem estabelecidos pela
ABC, com vistas a contribuir para o acompanhamento do projeto.

Art. 18. Compete ao Diretor Nacional do projeto, nos termos
do art. 6º, parágrafo único, II, do Decreto nº 5.151, de 2004:

I - representar formalmente o órgão ou entidade executora
nacional perante a ABC, o organismo internacional cooperante e os
órgãos de controle, responsabilizando-se pelas atividades desenvol-
vidas no âmbito do projeto;

II - ordenar as despesas do projeto;
III - designar e exonerar o Coordenador do Projeto, ob-

servado o art. 21 desta Portaria por meio de ato a ser publicado no
Diário Oficial da União;

IV - aprovar os relatórios de progresso elaborados pelo Co-
ordenador e encaminhá-los à ABC e ao organismo internacional co-
operante.

Art. 19. Compete ao Coordenador do projeto:
I - substituir o Diretor Nacional em suas ausências e im-

pedimentos;
II - coordenar a elaboração e a execução dos planos de

trabalho do projeto;
III - zelar pelo cumprimento do cronograma de implemen-

tação do projeto;
IV - elaborar os relatórios de progresso com as informações

técnicas e administrativas e financeiras do projeto;
V - manter os arquivos organizados com a documentação do

projeto;
VI - promover articulações com outras instituições para o

desenvolvimento do projeto;
VII - auxiliar o Diretor Nacional na gestão do projeto.
Parágrafo único. O Coordenador do projeto poderá, por de-

legação do Diretor Nacional, ordenar as despesas do projeto, desde
que seja servidor público ou ocupante de cargo em comissão.

Art. 20. Agência Implementadora é o órgão público ou or-
ganismo internacional a quem é confiada responsabilidade pela exe-
cução de uma ou mais atividades de um projeto, exigindo-se sua
indicação no Documento de Projeto e cuja atuação deve observar os
Termos de Referência elaborados pelo órgão ou entidade executora
nacional.

§ 1º Os parâmetros de atuação da Agência Implementadora
encontram-se discriminadas no item 5 do Quadro 2 do subtítulo 3.3
do documento intitulado "Diretrizes para o Desenvolvimento da Co-
operação Técnica Internacional Multilateral e Bilateral", publicado
pela Portaria nº 179 do Ministro de Estado das Relações Exteriores,
de 14 de abril de 2015.

§ 2º Organismo internacional signatário de projeto de coope-
ração técnica com o Governo brasileiro não poderá atuar como Agência
Implementadora de componentes ou atividades de seu próprio projeto.

TÍTULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS E DA CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA NOS PROJETOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL

Art. 21. As atividades de execução do projeto serão atri-
buídas a:

I - servidores públicos;
II - contratados por tempo determinado, nos termos do art.

2º, inciso VI, alínea "h", da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993;

III - ocupantes de cargo em comissão.
Art. 22. A seleção dos serviços técnicos de consultoria re-

ferida nos arts. 4º e 5º do Decreto nº 5.151, de 2004, a ser realizada
pelo órgão ou entidade executora nacional, deverá se pautar por
critérios objetivos, previamente publicados, sem prejuízo de outras
exigências estabelecidas pelo Diretor Nacional do projeto.

§ 1º Para fins de seleção, deverá ser previamente elaborado
termo de referência que contemplará o produto e eventuais etapas,
bem como os valores estimados da consultoria.

§ 2º Concluída a seleção a que se refere o caput, o órgão ou
entidade executora nacional proporá ao organismo internacional co-
operante a contratação da consultoria selecionada.

§ 3º A autorização do Diretor Nacional do projeto ao or-
ganismo internacional cooperante para o pagamento dos serviços de
que trata o caput dependerá, nos termos do art. 5º, § 3º, do Decreto nº
5.151, de 2004, da entrega e aceitação do produto ou de suas eta-
pas.

§ 4º É vedada a contratação de consultor que já esteja cum-
prindo contrato de consultoria por produto vinculado a projeto de
cooperação técnica internacional.

§ 5º A autorização para nova contratação do mesmo con-
sultor, mediante nova seleção, nos termos do art. 5º do Decreto nº
5.151, de 2004, somente será concedida após decorridos os seguintes
prazos, contados a partir do encerramento do contrato anterior:

I - noventa dias para contratação no mesmo projeto;
II - quarenta e cinco dias para contratação em projetos di-

ferentes, executados pelo mesmo órgão ou entidade executora;
III - trinta dias para contratação para projetos executados em

diferentes órgãos ou entidades executoras.
§ 6º Caberá ao órgão ou entidade executora exigir do con-

sultor declaração de que observou o disposto no parágrafo anterior,
bem como consultar o banco de dados da ABC quanto à contratação
do consultor;

§ 7º Eventuais custos com deslocamentos e hospedagem dos
profissionais contratados para a execução dos serviços técnicos de
que trata o caput poderão constar da proposta de serviços apresentada
em observância ao termo de referência.

Art. 23. Admite-se a execução de pequenas tarefas, desde
que observados os seguintes critérios:

I - baixa complexidade técnica;
II - caráter não recorrente;
III - valor global da tarefa até o limite de R$ 1.300,00, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

IV - curto prazo, não devendo exceder trinta dias;
V - contrato prévio.
Parágrafo único. Não serão contratadas como pequenas ta-

refas as atividades previstas no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, na Lei nº 8.745, de 1993, no Decreto nº 4.748, de 16 de junho
de 2003, nos arts. 4º e 5º do Decreto nº 5.151, de 2004, e com outras
que exijam a realização de processo licitatório.

TÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE COOPE-

RAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL
Art. 24. Compete à Agência Brasileira de Cooperação no que

diz respeito ao acompanhamento de projetos de cooperação técnica
internacional:

I - acompanhar o desenvolvimento dos projetos sob os as-
pectos técnicos e administrativos, mediante análise dos relatórios
anuais recebidos dos projetos, visitas aos órgãos ou entidades exe-
cutoras e reuniões com seus responsáveis, para fins de verificação do
cumprimento dos seus objetivos, metas e resultados;

II - orientar os órgãos ou entidades executoras quanto aos
procedimentos técnicos e administrativos da cooperação técnica in-
ternacional;

III - efetuar reuniões periódicas com os órgãos ou entidades
executoras e os organismos internacionais cooperantes;

IV - promover a constituição de banco de dados para ar-
mazenar as informações sobre a execução técnica, administrativa,
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial dos projetos;

V - colocar à disposição dos órgãos de controle nacionais os
relatórios de progresso recebidos dos projetos;

VI - divulgar informações sobre a cooperação técnica in-
ternacional;

VII - promover, na medida de sua disponibilidade técnica e
financeira, a capacitação do pessoal envolvido na execução dos pro-
jetos.

§ 1º A periodicidade das visitas previstas no inciso I ob-
servará os seguintes critérios:

a) amostragem, devendo cobrir, anualmente, pelo menos
15% (quinze por cento) dos projetos de cooperação técnica inter-
nacional;

b) solicitação do órgão ou entidade executora, bem como do
organismo internacional cooperante, em função de motivo relevante,
assim reconhecido pela ABC;
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c) fato relevante indicado na análise dos relatórios.
§ 2º A periodicidade das reuniões previstas no inciso I ob-

servará os critérios assinalados nas alíneas "b" e "c" do § 1º.
Art. 25. Compete ao órgão ou entidade executora nacional

incluir as seguintes informações nos Relatórios de Progresso ela-
borados conforme o disposto no inciso VII do art. 17:

I - relação dos consultores contratados no período coberto
pelo relatório, assim como dos produtos elaborados pelos mesmos e
dos valores e prazos estipulados nos contratos;

II - inventário dos bens adquiridos e patrimoniados pelo
projeto no período coberto pelo relatório;

III - relatório financeiro por fonte orçamentária e elemento
de despesa.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26. O projeto que se encontrar em execução à data de

publicação desta Portaria deverá ser ajustado, de modo a contemplar
tanto as suas disposições quanto as do Decreto nº 5.151, de 2004.

Art. 27. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 28. Revoga-se a Portaria MRE nº 717, de 9 de dezembro
de 2006.

JOSÉ SERRA

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 15, de 20/01/2017, seção 1,
p. 27, com incorreção no original.

d) início da Montagem Eletromecânica das Unidades Ge-
radoras: até 2 de junho de 2017;

e) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 2 de agosto de 2017;

f) Descida do Rotor da 1ª Unidade Geradora: até 2 de ou-
tubro de 2017;

g) Descida do Rotor da 2ª Unidade Geradora: até 4 de
outubro de 2017;

h) início do Enchimento do Reservatório: até 1º de março de
2018;

i) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 1º
de abril de 2018;

j) conclusão da Montagem Eletromecânica das Unidades Ge-
radoras: até 1º de abril de 2018;

k) início da Operação em Teste da 1ª e 2ª Unidade Geradora:
até 1º de abril de 2018; e

l) início da Operação Comercial da 1ª e 2ª Unidade Ge-
radora: até 1º de maio de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2016-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 1.427.029,00 (um milhão, quatrocentos
e vinte e sete mil e vinte e nove reais), que vigorará até cento e
oitenta dias após o início da Operação Comercial da última Unidade
Geradora da PCH Roncador;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão nº 03/2016-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o per-
centual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela PCH Roncador, en-
quanto mantiver as características de Pequena Central Hidrelétrica e a
potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for
menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de

Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica
denominada PCH Roncador, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos
termos da Portaria MME nº 222, de 7 de junho de 2016.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de
agosto de 2016, são de exclusiva responsabilidade da Lombo do
Cavalo S.A. Geração Elétrica e constam da Ficha de Dados do pro-
jeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A Lombo do Cavalo S.A. Geração Elétrica deverá
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em
Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até
trinta dias de sua emissão.

§ 3º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto apro-
vado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

§ 4º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da
habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 5º A Lombo do Cavalo S.A. Geração Elétrica deverá
observar, no que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488,
de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
na Portaria MME nº 222, de 2016, e na legislação e normas vigentes
e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aque-
las previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO
REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DE-

SENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR

DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Lenoir José de Oliveira. CPF: 477.440.909-00.
Nome: Roger André Dittrich. CPF: 948.186.579-72.
Nome: Alberto Luiz Tormen. CPF: 249.579.419-04.

ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO
PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 14.371.380,00.
Serviços 12.213.150,00.
Outros 1.956.050,00.
Total (1) 28.540.580,00.

ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO
PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 13.444.425,99.
Serviços 11 . 4 2 5 . 4 0 1 , 8 2 .
Outros 1.829.884,77.
Total (2) 26.699.712,58.
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: De 2 de janeiro de
2017 a 2 de maio de 2018.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 21 de março de 2017

Processo DNPM nº 48405.855030/1994. Interessada: Vale S.A. As-
sunto: Recurso Hierárquico interposto com suporte no art. 19, § 1º, do
Código de Mineração, em face de Decisão do Senhor Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, publicada
no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2015, que denega
Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do Pedido de
Prorrogação do Alvará de Pesquisa apresentado pela Interessada. Des-
pacho: Nos termos do Parecer nº 178/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 283/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU e nº 284/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, que
adoto como fundamento desta Decisão, conheço e nego provimento
ao Recurso.

Processo DNPM nº 48405.857638/1995. Interessada: Vale S.A. As-
sunto: Recurso Hierárquico interposto com suporte no art. 19, § 1º, do
Código de Mineração, em face de Decisão do Senhor Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, publicada
no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 2016, que denega
Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do Pedido de
Prorrogação do Alvará de Pesquisa apresentado pela Interessada. Des-
pacho: Nos termos do Parecer nº 188/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 298/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, co-
nheço e nego provimento ao Recurso.

Processo DNPM nº 48413.826513/1999. Interessada: Lenha Picada
Achas Cavacos Estilhas e Lascas Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico
interposto com suporte no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, em face de Decisão do Senhor Secretário de Geo-
logia, Mineração e Transformação Mineral - SGM, de 24 de fevereiro
de 2017, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o in-
deferimento do Requerimento de Concessão de Lavra apresentado
pela Interessada. Despacho: Nos termos do Parecer nº
189/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
299/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço do Recurso e, no mérito, julgo-o impro-
cedente.

Processo DNPM nº 48413.826169/2000. Interessada: Areal Florida
Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico interposto com suporte no art.
56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face de
Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mineração e Transfor-
mação Mineral - SGM, de 17 de fevereiro de 2017, que denega
Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do Requeri-
mento de Concessão de Lavra apresentado pela Interessada. Des-
pacho: Nos termos do Parecer nº 191/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 302/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, co-
nheço e nego provimento ao Recurso.

Processo DNPM nº 48406.861024/2011. Interessado: Eurípedes Alves
Carneiro. Assunto: Recurso Hierárquico Impróprio interposto com
suporte no art. 19, § 1º, do Código de Mineração, em face de Decisão
do Senhor Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mi-
neral - DNPM, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto
de 2015, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o in-
deferimento do Pedido de Prorrogação do Alvará de Pesquisa apre-
sentado pelo Interessado. Despacho: Nos termos do Parecer nº
197/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
318/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço do Recurso e, no mérito, julgo-o impro-
cedente.

Processo DNPM nº 48413.826063/1988. Interessada: Companhia Bra-
sileira de Alumínio. Assunto: Recurso Hierárquico interposto com
suporte no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em
face de Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mineração e
Transformação Mineral - SGM, de 6 de março de 2017, que denega
Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do Requeri-
mento de Concessão de Lavra apresentado pela Interessada. Des-
pacho: Nos termos do Parecer nº 200/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 314/2017/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, co-
nheço e nego provimento ao Recurso.

Processo DNPM nº 48408.880031/2001. Interessado: Diamante Brasil
Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico Impróprio interposto com suporte
no art. 19, § 1º, do Código de Mineração, em face de Decisão do
Senhor Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral
- DNPM, publicada no Diário Oficial da União de 18 de novembro de
2015, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o indefe-
rimento do Requerimento de Prorrogação do Prazo do Alvará de
Pesquisa apresentado pelo Interessado. Despacho: Nos termos do Pa-
recer nº 211/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelo Des-
pacho nº 319/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fun-
damento desta Decisão, não conheço do Recurso, por sua intem-
pestividade.

FERNANDO COELHO FILHO

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 118, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 60 e 63, do Decreto nº 5.163, de 30 de
julho de 2004, no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
nos termos do Edital do Leilão nº 03/2016-ANEEL, e o que consta
dos Processos nº 48500.001740/2016-24 e nº 48500.005280/2016-11,
resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lombo do Cavalo S.A. Geração

Elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.227.053/0001-14, com
Sede na Linha São Mateus, s/nº, Interior, Município de São José do
Cedro, Estado de Santa Catarina, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a exploração de potencial
hidráulico localizado no Rio Capetinga, integrante da Sub-Bacia 74,
Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, Município de Palma Sola, Estado
de Santa Catarina, nas Coordenadas Planimétricas E=269140 m e
N=7071077 m, Fuso 22S, Datum SIRGAS2000, por meio da im-
plantação da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Ron-
cador, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração - CEG: PCH.PH.SC.029120-0.02, com 6.000 kW de capacidade
instalada e 3.040 kW médios de garantia física de energia, constituída
por duas Unidades Geradoras de 3.000 kW.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da PCH Roncador, constituído de uma Subestação Elevadora de
6,9/23 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 23 kV, com
cerca de vinte e seis quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação São José do Cedro,
de propriedade da Celesc Distribuição S.A., em consonância com as
normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Pequena Central Hidrelétrica conforme Cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) Desvio do Rio: até 2 de abril de 2017;
b) início da Concretagem da Casa de Força: até 2 de maio de

2017;
c) solicitação de Acesso ao Sistema Interligado: até 1º de

agosto de 2017;
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